
PAGINA 2 SAO PAULO, » DE MAIO DE 1980 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

D E C R E T O N.° 16.086, D E 2« D E M A I O D E 1980 

Dispõe sobre alteração d a Progrataaiçao Orçamentária d a Despesa do Estado, 
aprovada pelo Decreto n.° 14.867, de 11 de jane i ro de 1980 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃQ 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando a necessidade de adequar recursos da Univers idade de 
SSo Pau lo a f im de me lhor atender suas at iv idades, 

Dec r e ta : 
Ar t i go 1.° — P i c a a l t e rada a Programação Orçamentaria da Despesa 

do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que t r a t a o art igo 3.°, do Decreto 
B.° 14.667, de 11 de Janeiro de 1980, n a seguinte conformidade : 

A N E X O I 

M . 9 6 — U N I V E R S I D A D E D E S A O P A U L O 

A D M I N I S T R A Ç Ã O I N D I R E T A 

Sup l ementa 

T O T A L 133.172.977 
%.* Quo ta 43.054.823 
3. » Quo ta 68.197.861 
4. » Quo ta . . . . . . 21.920.273 

Reduz 

T O T A L 133.175.977 
Quo ta de Regularização 133.172.977 
Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i -

eaçao. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de maio de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Af fonso Celso Pastore, Secretário da Faz enda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 26 de maio de 1980. i 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.087 D E 26 D E M A I O D E 1980 

Dispõe sobre alteração da Programação Orçamentária da Despesa do Estado, 
aprovada pelo Decreto n.° 14.667, de 11 de jane i ro de 1980 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando a necessidade de adequar os recursos d a Univers idade 
Es tadua l de Camp inas , a f im de que possa cumpr i r suas programações, 

Dec r e ta : 
A r t i go 1.° — F i c a a l terada a Programação Orçamentária da Despesa 

d o Estado, estabelecida pelo A n e x o I, de que t r a t a o art igo 3o., do Decreto n.o 
14.667, de 11 de jane i ro de 1980, n a seguinte conformidade : 

A N E X O — I 

»1.57 — U N I V E R S I D A D E E S T A D U A L D E C A M P I N A S 

ADMIN ISTRAÇÃO I N D I R E T A 

Sup l ementa 

T O T A L 73.049.306 
2. » Quo ta 19.299 627 
3. " Quo ta 19.306 932 
4. " Quo ta 34.442.747 

Reduz 

T O T A L 73.040.306 
Quot» de Regularização 73.049.306 

Ar t i go 2.° — Este decrete entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de maio de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Af fonso Celso Pastore, Secretário d a Fazenda 
Rubens Vaz d a Costa, Secretário de E c o n o m i a e P l ane j amento 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 26 de ma io de 1980. . 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

I M P R E N S A OFICIAL DO E S T A D O S/A 

DIÁrJO OFICIAL 
CAIO PLÍNIO AGUIAR ALVES DE UMA 

Diretor Superintendente 

ADMINISTRAÇÃO REDAÇÃO E OFICINA 
R U A DA M O O C A , 1921 R U A JOÃO ANTÔNIO D E OLIVEIRA, 152 

PUBLICIDADE AGÊNCIA CENTRAL 
R U A DA M O O C A , « 2 1 R U A MARIA ANTÓNIA, 294 — 256-7232 

TELEFONES 
Redação 93-0484 Seção de Compras 292-5438 

P A B X 2 9 1 - 3 3 4 4 
Pub l i c idade Ramal 220 Of ic ina do Jo rna l . . . . Ramal 229 
Ass inaturas Ramal 221 Artes Gráficas Ramal 233 
Venda avulsa (impressos) Ramal 246 Fotomecânica Ramal 244 
Arquivo-Xerox .... . Rama l 223 Seção de Pessoa l . . . . Ramal 227 

ASSINATURAS 

D I Á R I O D O E X E C U T I V O 

D I Á R I O D E I N E D I T O R I A I S 

D I Á R I O D A JUSTIÇA 

REPARTIÇÕES E P A R T I C U L A R E S FUNCIONÁRIOS E S T A D U A I S 
Anua l Cr$ 2.000,00 Anua l Cr$ 1.600,00 
Semestra l C r $ 1.000,00 Semestral C r$ 800,00 

VENDA AVULSA 
Número do d i a . . . . . . . . . C r$ 15,00 Númetro atrasado . . . . . C r$ 18,00 

A s assinaturas poderão ser tomadas em qualquer data e os prazos de 1 ano 
ou 6 meses serão contados do d ia Imediato ao que eonsta do recibo. 

A renovação deverá ser feita com antecedência de 30 dias da data do ven
c imento da assinatura, diretamente ou através de carta, à Imprensa Of ic ia l 
do Estado S/A — IMESP , Rua da Mooca , 1921, C E P 03103-SP, acompa
nhada de cheque nominal , pagável na praça de São Paulo, conforme veri
ficação de vencimento no cabeçalho de endereçamento do jornal. Venc ido 
o prazo, a ass inatura será suspensa independentemente de aviso prévio. 

O s pedidos de assinatura de servidores devem ser acompanhados de com
provante de sua situação funcional . 

A Imprensa Oficial do Estado S/A não mantém agentes coletores de 
assinaturas. Não existem leis ou decretos que obriguem estabeleci-

mentos de ensino a assinarem o Diário Oficial. 

Secretarias de Estado 
CASA CIVI 

Secretário: C A L I M E I D 

D E C R E T O S D E 25-5-80 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A 
D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso 
de suas atribuições legais, Decre ta luto o f i 
c i a l , por 3 dias. pelo fa lec imento do D r . 
W a l d e m a r Lopes Fer raz , Secretário do I n 
terior. 

D E C R E T O D E 25-5-80 

Des ignando o D r ; José Car los F e r r e i r a 
de O l i ve i ra , Secretário da Justiça, pa ra res
ponder, cumula t i vamente , pelo expediente da 
Secre tar ia do Inter ior . 

Gabinete do Secretário 
Resolução C C . 45, de 26-5-8« 

Au to r i z a o afastamento de funcionários 
públicos pa ra participação em certame 

O Secretário de Es tado — Chefe d a 
Casa C i v i l , com fundamento no art igo 122, 
inc iso I, alínea " e " , do Decreto 14.050, de 
4 de outubro de 1979, resolve: 

A r t i g o l o — Cons idera autor izado, nos 
termos do art igo 69 da L e i 10 261, de 28 
de outubro de 1968, o afastamento de P r o 
curadores do Estado que ha j am par t i c ipado 
da V I I I Conferência Nac i ona l da Ordem dos 
Advogados do B r a s i l , r ea l i zada durante o 
período de 18 a 22 de ma io de 1980, e m M a 
naus — A M . 

Ar t i go 2.0 — P a r a obtenção do benefício 
prev is to n o art igo anter ior , deverão os i n 
teressados preencher as condições estabele
c idas no art igo 3.o do Decreto 52.322, de 
18 de novembro de 1969, a serem ver i f icadas 
p o r seus superiores hierárquicos, observadas, 
a inda , as exigências contidas n o artigo 5.o do 
refer ido decreto. 

A r t i g o 3.o — E s t a resolução entrará em 
vigor na data de sua ouWicajã*. 

Resolução C C . 46, de 36-5-80 

A u t o r i z a o a fastamento de funcionários 
e setvidores públicos estaduais pa ra p a r t i c i 
pação em certame 

O Secretário de Estado — Chefe da 
Casa C i v i l , com fundamento no art igo 122, 
inc iso I, alínea " e " , do Decreto 14.050, de 
4 de outubro de 1979, resolve: 

A r t i g o l .o — P i c a autor izado, nos ter 
mos do art igo 69 da L e i 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, O afastamento de Médicos, 
funcionários ou servidores públicos es ta 
duais, cujas at iv idades se v incu lem às f i n a 
l idades do certame, pa ra pa r t i c i pa rem do 
V I I Cur so de Atualização em C i r u r g i a do 
Apa r e lho Digest ivo, a ser real izado no pe
ríodo de 23 a 26 de j u l h o de 1980, em São 
P a u l o — S P . 

A r t i g o 2.o — P a r a obtenção do benefício 
prev isto no art igo anter ior , deverão os i n 
teressados preencher as condições estabele
c idas no ar t igo 3.o do Decreto 52.322, de 
18 de novembro de 1969, a serem ver i f icadas 
por seus superiores hierárquicos, observadas, 
a inda , as exigências contidas no art igo 5 o do 
refer ido decreto. 

A r t i g o 3.o — E s t a resolução entrará em 
vigor n a da ta de sua publicação. 

,v : f Resoluções de 26-5-80 

Au to r i z ando : 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, o afastamento de D r . 
An ton i o Car los de Arantes , R G 2.994.607, 
156.0 P romoto r Público d a C a p i t a l da Par t e 
Pe rmanente do Quadro da Justiça para , sem 
prejuízo dos vencimentos e das demais v a n 
tagens de seu cargo, prestar serviços jun to 
à Casa C i v i l do Gab ine te do Governador , até 
31-12-80; 

e m caráter excepcional , nos termos do 
art igo 15, I, da L e i 500, de 13-11-74, o ?fas-
íâfQíftto de Jajnjr Fe rnandes Silva, R G . . 

3.387.297, Agente de Saneamento I, padrão 
18-A, da Divisão Reg i ona l de Saúde de A r a -
çatuba — Cen t ro de Saúde de P i a c a t u — 
d a Coordenador ia de Saúde da Comun idade 
da Secre tar ia da Saúde para , sem prejuízo 
dos salários e das demais vantagens de sua 
função-atividade, prestar serviços jun to à 
P re f e i tu ra M u n i c i p a l de P i a ca tu , até . . . . 
31-12-80; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, o afastamento de R u 
bens Santos Tunes, R G 4.756.913, Escrivão 
dé Polícia I, efetivo, padrão 30-A, da Secre
t a r i a da Segurança Pública para , sem prejuí
zo dos vencimentos e das demais vantagens 
de seu cargo, prestar serviços j un t o à Secre
t a r i a de Esportes e Tur i smo, até 31-12-80. 

Cons iderando prorrogado: 

e m caráter excepcional , nos termos dos 
artigos 65 e 66 da le i 10.261, de 28-10-68, o 
afastamento de João Fe r ra z de M e l . Neto, 
R G 4.266.336, Trabalhador-Braçal, padrão 
10-B, d a Superintendência de Contro le de 
Endemias — S U C E N quando, sem prejuízo 
dos vencimentos e das demais vantagens de 
seu cargo, prestou serviços jun to à Divisão 
São P a u l o — Centro , do Depar tamento R e 
gional de Saúde da G r a n d e São Pau lo , da 
Coordenador ia de Saúde da Comunidade da 
Secre tar ia d a Saúde, no período de l . o - 5 a 
31-12-79; 

e m caráter excepcional , nos termos dos 
artigos 65 e 66 da L e i 10.261, de 28-10-68, o 
n ias tamento de Pedro Pebroni lho, R G n . o 
1.722.887, T raba lhador Braçal, padrão 9 -B , 
d a Superintendência de Contro le de E n d e 
mias — S U C E N — quando, sem prejuízo dos 
vencimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, prestou serviços Junto à Divisão São 
Paulo-Õentro, do Depar tamento Reg iona l de 
Saúde d a G r a n d e São Paulo , d a Coordena
do r i a de Saúde da Comunidade , da Secre ta
r i a da Saúde, no período de 1-5 a 31-12-79. 

Des i gnando : 

Domingos A r r ebo l a Gi los , R G 2.439.146, 
como Presidente e Deo l inda Saes França, 
R G 3.191.543 para , sem prejuízo das suas 
atribuições, comporem a Comissão Ju l gado 
ra Permanente , de que t r a t a o art igo 38 da 
L< : 89. de 27-12-72, em substituição, respec
tivamente a : A l va ro Lopes e Décio Correa 
de To ledo ; 

J u l h a N a k a m u r a , p a r a in tegrar a Co 
missão de que t r a t a o artigo 38 da L e i 89, 
de 27-12-72, em substituição a Décio Correa 
de To ledo . 

P ro r rogando : 

nos termos dos artigos 65 e 66 da Le i 
10.261, de 28-10-68, o afastamento de Celso 
M e i r a Campos A r r u d a , R G 2.809.094, Téc
nico de Administração, efetivo, padrão 44-A, 
da Secre tar ia da Administração, para , com 
prejuízo dos vencimentos mas sem prejuízo 
das demais vantagens de seu cargo, cont i 
nuar prestando serviços j un t o à F E P A S A — 
F e r r o v i a Pau l i s t a S.A.. até 31-12-80; 

nos termos dos artigos 65, 66 e 324 da 
Le i 10.261, de 28-10-68, o afastamento de 
Ange lo Cisoto G i a n e c c h i n i , R G 2.703.475, 
Cirurgião Dent i s ta , padrão 46-A, da Coorde
nador i a de Saúde da Comunidade da Secre
t a r i a da Saúde para , com prejuízo dos salá
rios mas sem prejuízo das demais vantagens 
6r> sua função-atividade. cont inuar prestan
do serviços junto à Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de 
F r a n c a , até 31-12-80; 

em caráter excepcional, nos termos dos 
artigos 65 e 66 da L e i 10.261, de 28-10-68, 
o a fastamento do B e l . Edson Car los M o n 
teiro de Bar ros - R G 3.694.946 — Delegado 
de Polícia de 3.a classe, referência 3, da Se 
cre ta r ia da Segurança Pública para , sem pre
juízo dos vencimentos e das demais vanta 
gens de seu cargo, cont inuar prestando ser
viços junto à Secretar ia da C u l t u r a , até 
31-12-80; 

e m caráter excepcional e nos termos dos 
artigos 65 e 66 da L e i 10.261, de 28-10-68, o 
afastamento de João Fe r raz de Me lo Neto — 
R G 4.266.336, T raba lhador Braçal, padrão 
10-B, da Superintendência de Contro le de 
Endemias — S U C E N para . sem prejuízo dos 
vencimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, con t inuar prestando serviços junto à 
Divisão São Pau lo -Cen t ro do Departamento 
Reg iona l de Saúde da G r a n d e São Paulo , da 
Coordenador ia de Saúde da Comunidade da 
Secre tar ia da Saúde, até 31-12-80; 

nos termos do artigo 15, I da Le i 500, 
de 13-11-74. o afastamento de Jocely B o n i 
l h a Fernandes Gonçalves — R G 5.205.265 
— V i s i t ado ra Sanitária, padrão 22-A, da D i 
visão Reg iona l fie Saúde de Presidente P r u 
dente, Centro de Saúde de Santo Anastácio 
— da Coordenador ia de Saúde da Comunidade 
da Secre tar ia da Saúde para, sem prejuízo 
dos salários e das demais vantagens de sua 

íunção at iv idade, cont inuar prestando serviços 


